
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 837-B DE 2022

Altera  a  Lei  nº  13.105,  de  16  de
março  de  2015  (Código  de  Processo
Civil), para dispor sobre o dever de
cooperação entre  todos os  sujeitos
do processo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015 (Código de Processo Civil), para dispor sobre o

dever de cooperação entre todos os sujeitos do processo.

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 13.105, de 16 de março

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 6º Todos os sujeitos do processo

devem  cooperar  entre  si  e  atuar  com  ética  e

lealdade, para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva, agindo de modo a

evitar  a  ocorrência  de  vícios  e  cumprindo  com

deveres  mútuos  de  esclarecimento  e  de

transparência.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2025.

Deputado RICARDO AYRES
Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Ayres
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259187557000
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